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                                 ESTADO DE MATO GROSSO
                           PREFEITURA DE NOVA BRASILÂNDIA
                                 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
www.novabrasilandia.mt.gov.br
licitacaonovabrasilanda@outlook.com


CONTRATO N°028/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA – MT, E A EMPRESA JUCINAIRA MORAIS DIAS 00899188192, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

O MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA – MT, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Vereador Genival Nunes de Araújo, n. º 993, inscrito no CNPJ/MF sob nº 15.023.963/0001-88, neste ato representado pela prefeita Municipal Srª MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA, brasileira, divorciada, portadora do RG nº. 1260492-5 SSP/MT e inscrito no CPF sob o nº. 535.090.531-90, residente e domiciliado à Avenida Brasil, S/N, Centro neste município, doravante denominado “CONTRATANTE” e do outro lado a empresa JUCINAIRA MORAIS DIAS 00899188192, pessoa jurídica de direita privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 29.283.799/0001-52,  com endereço na Rua Anai, S/N, Bairro Boa Vista, município de Nova Brasilândia/MT, CEP 78.860-000, através da sua representante legal Srª JUCINAIRA MORAIS DIAS, brasileira, portadora do RG nº 4817135 SSP/GO e do CPF: 008.991.881-92, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato nos termos do Convite n° 002/2023, e do processo nº 021/2023 em concordância com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações e em conformidade com as disposições a seguir.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSA SEPTICA/NEGRA NOS PREDIOS PÚBLICOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E LIMPEZA DO DEPOSITO DA REDE DE ESGOTO DA COHAB DURVAL THOMAZ DA SILVA, NO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA/MT.

1.1.1. Descrição/ Quantitativo
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNIDADE
	QTDE
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	01
	SERVIÇO DE LIMPEZA POR SUCÇÃO À VÁCUO – LIMPEZA DE FOSSA; VOLUME A SER RETIRADO NESTE SERVIÇO NÃO DEVE ULTRAPASSAR 10 M³ = 10.000 LITROS. SUCCIONAR E TRANSPORTAR AO DESTINO FINAL
	
MÊS
	

434

	
R$ 390,00
	
R$ 169.260,00

	VALOR TOTAL R$ 169.260,00 (CENTO E SESSENTA E NOVE MIL, DUZENTOS E SESSENTA REAIS)
	R$ 169.260,00


CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. Os serviços serão executados pelo prazo máximo de 12 (doze) meses, nos prédios públicos e na Cohab Durval Thomaz da Silva do Município de Nova Brasilândia.
2.2. Os serviços deverão ser prestados nos locais especificados na NAD pela Secretaria demandante, no prazo máximo de 24 horas contados a partir do momento que a empresa receber a NAD (Nota de Autorização de Despesa).
2.3. O fornecimento do objeto deste Contrato será realizado de forma PARCELADA, de acordo com as necessidades de cada Secretaria. 
2.4.  Caso seja verificada alguma falha na prestação dos serviços, será feito registro formal e informado a CONTRATADA para que proceda a correção dos serviços, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
2.5. Os valores apresentados estão inclusos todos os tributos, custos e demais encargos diretos e indiretos para entrega na cidade de nova Brasilândia-MT
2.6. Nos preços cotados deverão estar inclusas todas as despesas com os caminhões, motoristas, demais funcionários, sendo que o abastecimento é de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

2.7. Os trabalhos serão desenvolvidos em estrita observância às cláusulas deste contrato, principalmente no tocante às obrigações da CONTRATADA.

2.8. Os serviços poderão ser interrompidos ou paralisados, sendo justificado, atendendo ao interesse público.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1. O valor total desta contratação é de R$ 169.260,00 (Cento e Sessenta e Nove Mil, Duzentos e Sessenta Reais), que serão pagos pela CONTRATANTE com a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor público responsável pela fiscalização.
3.1.2. Fica expressamente estabelecido que no preço acima estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para prestação dos serviços.
3.2. Pela prestação dos serviços, o objeto do presente contrato, a Prefeitura Municipal depositará   a   favor   da   CONTRATADA,  em   conta   bancária   indicada   pela interessada, o valor devido no prazo de até 10 (dez) dias após a apresentação de nota  fiscal  devidamente  atestada,  obedecendo  ao  calendário  de  pagamento  da Secretaria de Finanças e Economia.
3.3. Os  pagamentos  ficam  condicionados  à  apresentação  da  Nota  Fiscal  ou  Fatura emitida,  acompanhada  das Certidões  Negativas  de  Regularidade  perante  as Fazendas  Federal e Estadual ,  Certificado  de Regularidade do FGTS –CRF e Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;
3.4. A Prefeitura Municipal reserva se  o  direito  de  não  efetivar  o  pagamento  se,  no  ato  do “atesto”, o serviço não estiver condizente com especificação requerida, até que seja promovida sua regularização
3.5. Deverão   constar   obrigatoriamente   no   corpo   da   nota   fiscal   as   seguintes informações:
a) Descrição do serviço fornecido, preço total e data de emissão; 
b) Valor total, com as deduções de impostos devidos;
c) Número do contrato;
d) Banco, número da agência e conta corrente para o pagamento.
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1. O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, com início dia 02 de maio 2023, contado da data em que foi firmado e encerrando-se no dia 02 de maio de 2024, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.
4.1.1. As etapas de execução, de conclusão e de entrega do objeto serão acompanhadas pela   Secretaria Municipal de Administração.
CLÁUSULA QUINTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA:
5.1.  As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária:

Sec. Mun. De Administração
	FUNCIONAL PROGRÁMATICA
	

	COD. REDUZIDO
	ÓRGÃO
	UNIDADE
	FUNÇÃO
	SUB FUNÇÃO
	PROGRAMA
	PROJ/ATIV
	ELEMENTO DESPESA
	FONTE DE RECURSO
	VALOR R$

	68
	03
	001
	04
	122
	0001
	2006
	33.90.39.00.00.00
	1500.0000
	3.900,00



Sec. Mun. De Economia e  Finanças
	FUNCIONAL PROGRÁMATICA
	

	COD. REDUZIDO
	ÓRGÃO
	UNIDADE
	FUNÇÃO
	SUB FUNÇÃO
	PROGRAMA
	PROJ/ATIV
	ELEMENTO DESPESA
	FONTE DE RECURSO
	VALOR R$

	1331
	04
	001
	04
	122
	0001
	2016
	33.90.39.00.00.00.00
	1501.0000
	3.900,00



Sec. Mun. De Saúde
	FUNCIONAL PROGRÁMATICA
	

	COD. REDUZIDO
	ÓRGÃO
	UNIDADE
	FUNÇÃO
	SUB FUNÇÃO
	PROGRAMA
	PROJ/ATIV
	ELEMENTO DESPESA
	FONTE DE RECURSO
	
VALOR R$

	153
	05
	002
	10
	301
	0021
	2024
	33.90.39.00.00.00.00.
	1621.0000000
	15.000,00

	206
	05
	002
	10
	302
	0022
	2032
	33.90.39.00.00.00.00
	1500.1002000
	4.500,00


Sec. Mun. De Educação e Desporto
	FUNCIONAL PROGRÁMATICA
	

	COD. REDUZIDO
	ÓRGÃO
	UNIDADE
	FUNÇÃO
	SUB FUNÇÃO
	PROGRAMA
	PROJ/ATIV
	ELEMENTO DESPESA
	FONTE DE RECURSO
	VALOR R$

	278
	06
	001
	12
	122
	0001
	2035
	33.90.39.00.00.00.00.
	1500.1001000
	7.800,00



Sec. Mun. De Infraestrutura
	FUNCIONAL PROGRÁMATICA
	

	COD. REDUZIDO
	ÓRGÃO
	UNIDADE
	FUNÇÃO
	SUB FUNÇÃO
	PROGRAMA
	PROJ/ATIV
	ELEMENTO DESPESA
	FONTE DE RECURSO
	VALOR R$

	494
	07
	001
	04
	122
	0001
	2091
	33.90.39.00.00.00.00
	1500.0000000
	113.100,00



Sec. Mun .  Desenvolvimento  Agrário, Meio Ambiente e Turismo
	FUNCIONAL PROGRÁMATICA
	

	COD. REDUZIDO
	ÓRGÃO
	UNIDADE
	FUNÇÃO
	SUB FUNÇÃO
	PROGRAMA
	PROJ/ATIV
	ELEMENTO DESPESA
	FONTE DE RECURSO
	VALOR R$


	590
	08
	001
	04
	122
	00001
	2057
	33.90.39.00.00.00.00
	1500.000000
	3.900,00



Sec. Mun. de Assistência Social 
	FUNCIONAL PROGRÁMATICA
	

	COD. REDUZIDO
	ÓRGÃO
	UNIDADE
	FUNÇÃO
	SUB FUNÇÃO
	PROGRAMA
	PROJ/ATIV
	ELEMENTO DESPESA
	FONTE DE RECURSO
	VALOR R$


	766
	09
	003
	08
	241
	0017
	2065
	33.90.39.00.00.00.00
	1500.0000000
	13.260,00


Sec. Mun. De Cultura e Turismo
	FUNCIONAL PROGRÁMATICA
	

	COD. REDUZIDO
	ÓRGÃO
	UNIDADE
	FUNÇÃO
	SUB FUNÇÃO
	PROGRAMA
	PROJ/ATIV
	ELEMENTO DESPESA
	FONTE DE RECURSO
	VALOR R$

	1261
	12
	001
	04
	122
	0001
	2162
	33.90.39.00.00.00.00.
	1500.0000000
	3.900,00


CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1. A CONTRATADA fica dispensada de prestar garantia para a execução dos serviços devido à natureza dos mesmos.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
7.1 Compete a CONTRATADA:
7.1.1. Atender à solicitação das Secretarias no prazo de 24 horas após a solicitação mediante NAD (Nota de Autorização de Despesa).
7.1.2.  A prestação dos serviços deverá ser efetuada nas formas e condições solicitadas na NAD (Nota de Autorização de Despesa).
7.1.3. A prestação dos serviços contratado deverá ocorrer nos prédios Públicos Municipais, e na Cohab Durval Thomas da Silva de acordo com as solicitações da CONTRATANTE, para atendimento dos serviços propostos neste termo de referência;
7.1.4. Responsabilizar por quaisquer danos pessoais ou materiais causados, inclusive por omissão destes;
7.1.5. Prestar os serviços dentro das normas ambientais inerentes à matéria, bem como, com todo zelo e cuidado que merecem uma vez que serão executados em áreas com presença de crianças e servidores.
7.1.6. O prestador de serviço deverá observar que não fique nenhum resíduo na superfície, gramas, calçadas e passeios, caso haja algum vazamento o mesmo deverá ser limpo imediatamente.
7.1.7. Dar destinação correta aos resíduos coletados para que não haja contaminação ao meio ambiente (solo, água e ar) e aos seus habitantes.
7.1.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a prestação dos serviços objeto desta contratação.
7.1.9. Fica a cargo da CONTRATADA toda e qualquer responsabilidade sobre o referido serviço, tais como: transporte, alimentação, hospedagem, segurança dos seus funcionários e da população presente no local, bem como a manutenção e o abastecimento dos veículos.
7.1.10. Responsabilizar-se por todas as despesas sobre os serviços contratados, inclusive as de pagamento de seguro contra acidentes de trabalho, responsabilizando-se também por danos a terceiros ou aos seus funcionários.
7.1.11. Informar a CONTRATANTE sobre a ocorrência de fatos que possam interferir direta ou indiretamente, na regularidade do contrato ou dos serviços prestados.
7.1.12. Refazer às suas expensas, os serviços executados em desacordo com o estabelecido.
7.1.13. Os empregados deverão estar providos de equipamentos de proteção individual – EPI’S, sendo a CONTRATADA responsável pelo fornecimento dos mesmos de acordo com as normas de segurança do Ministério do Trabalho, a fim de se evitar acidentes.
7.1.14. Desenvolver  o  trabalho  ora  ajustado,  atendendo com presteza todas as necessidades das Secretarias Municipais, no limite deste instrumento, desenvolvendo - o na sua integridade.
7.1.15. Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com a execução  dos  serviços  objetos  deste  Termo  de  Referência,  mesmo  que para isso outra solução não prevista neste tenha que ser apresentada, para aprovação e implementação, sem ônus adicionais para a Prefeitura Municipal.
7.1.16. A CONTRATADA deverá testar todos os serviços depois de concluídos, na presença da área demandante e/ou da fiscalização do CONTRATANTE, ficando sua aceitação final dependente das características do desempenho apresentado.
7.1.17. A CONTRATADA deverá executar todos os serviços, tarefas e atividades demandadas pelo CONTRATANTE, dentro do prazo, atendendo o padrão de qualidade exigido.
7.1.18. A CONTRATADA deverá apresentar Nota  Fiscal/Fatura, Certidões Negativas  de  Regularidade  perante  as  Fazendas  Federal,  Estadual  e Municipal  do  domicilio  ou  sede,  Certificado  de  Regularidade  do  FGTS – CRF e Certidão negativa de Débitos Trabalhista.
7.1.19. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;
7.2. COMPETE A CONTRATANTE
7.2.1. Efetuar solicitação de serviço para início da execução do serviço, objeto desse Termo de referência;
7.2.2. Permitir o acesso da CONTRATADA  aos locais para execução do serviço;
7.2.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o devido atesto na nota fiscal pela fiscalização do instrumento contratual;
7.2.4. Proporcionar as facilidades  necessárias  para  que  a  CONTRATADA  possa desempenhar    os    serviços    dentro    das    normas    estabelecidas;
7.2.5. Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados pela CONTRATADA;
7.2.6. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas, eventuais atrasos  e  irregularidades  constatadas  na  execução  dos  serviços  para  que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;
7.2.7. Exercer a fiscalização e supervisão dos serviços prestados, por servidores designados, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas
7.2.8. Designar o Fiscal  do  contrato  o  qual  certificará  a  qualidade  e  aceite  do serviço contratado.
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS
8.1.  As penalidades contratuais aplicáveis são:
a) advertência verbal ou escrita.
b) multas.
c) declaração de inidoneidade e,
d) suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores.
8.2. A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas.
8.3. As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes:
a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega dos serviços.
b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das cláusulas do contrato.
c) 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos previstos em lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa.
d) Suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia – MT, por prazo não superior a dois anos.
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
8.4. De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias contados da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado.
8.5. As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente.
8.6. A multa definida na alínea “a” do item 8.3, será descontada de imediato dos pagamentos das parcelas devidas e a multa prevista na alínea “b” do mesmo item será descontada por ocasião do último pagamento.
8.7. A CONTRATADA não incorrerá na multa prevista na alínea “b” acima referida, na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ou de responsabilidade da CONTRATANTE.
CLÁUSULA NONA – DOS CASOS DE RESCISÃO

9.1. A CONTRATANTE poderá considerar rescindido este contrato, de pleno direito, independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se:
a) A CONTRATADA não iniciar os trabalhos dentro de 05 (cinco) dias contados da data do recebimento da "ORDEM DE SERVIÇO" ou interrompê-los por mais de vinte dias consecutivos, sem justificativa aceita pela CONTRATANTE.
b) A CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o presente contrato, no todo ou em parte.
c) A CONTRATADA atrasar por mais de dois dias o cumprimento dos prazos previstos nas solicitações de serviços.
d) A CONTRATADA não atender às exigências da CONTRATANTE relativamente a defeitos ou imperfeições dos serviços.
e) As multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativamente, montante correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato;
f) A CONTRATADA deixar de cumprir qualquer cláusula, condições ou obrigações previstas neste contrato ou dele decorrente;
g) Ocorrer qualquer um dos motivos referidos no Capítulo III, seção V da Lei nº 8.666, de 21/06/93.
9.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93.
9.3. A rescisão deste contrato de forma unilateral acarretará, sem prejuízos da exigibilidade de débitos anteriores da CONTRATADA, inclusive por multas impostas e demais cominações estabelecidas neste instrumento, as seguintes consequências:
a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração.
b) Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do artigo 58 da Lei nº 8.666/93.
c) Aplicação das multas e cobrança de indenizações ao erário, conforme o caso.
d) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração.
9.4. A rescisão contratual poderá ainda ocorrer nos casos e formas previstos nos artigos 78 e 79 da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA– DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS
10.1. Aplica-se a Lei nº 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em especial aos seus casos omissos.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO
11.1. A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
12.1. A Secretaria Municipal de Infraestrutura exercerá a fiscalização sobre os serviços contratados  segundo  o  objeto  deste  Termo,  avaliando  a qualidade  e  a  presteza  da  execução,  anotando  em  registro  próprio  todas  as ocorrências  com  eles  relacionadas  e  determinando  o  que  for  necessário  a regularização das faltas ou defeitos observados.
12.2. A Secretaria Municipal de Infraestrutura, no exercício da fiscalização, exigirá o fiel cumprimento dos serviços contratados,  avaliando,  também,  a  qualidade  e  a presteza  da  execução  desses  serviços, anotando,  em  registro  próprio,  todas  as ocorrências   com   eles   relacionadas   e   determinando,   inclusive   por   meio   de notificação,   o   que   for   necessário   à   regularização   das   faltas   ou   defeitos observados
12.3 A fiscalização de que trata este item não excluirá, nem reduzirá a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ou imperícia cometida no trabalho, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus empregados, prepostos ou contratados.
12.4. Ficará a cargo do servidor responsável Srº GILBERTO ROSA MIRANDA, o acompanhamento e fiscalização do CONTRATO.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
13.1. Os serviços serão executados e recebidos mensalmente pelo secretário municipal da pasta na qual estiver lotado o profissional contratado.
13.2. Todas as ocorrências havidas durante a execução dos serviços deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, visando à adoção de medidas saneadoras.
13.3. O termo de recebimento, que poderá ser feito no verso da Nota Fiscal ou do Recibo de Prestação de Serviços, não eximirão a CONTRATADA das responsabilidades decorrentes do contrato e da legislação em vigor por qualquer ato de imperícia praticado na vigência do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações das especificações dos serviços se houver motivo justificado e fundamentado com a necessária antecedência.
14.2. As prorrogações de prazo de execução de etapas dos serviços serão processadas nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666/93.
14.4. As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da lei referida na cláusula anterior.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA LICITAÇÃO
15.1. Poderão utilizar deste processo de licitação, as Secretarias Municipais a seguir relacionada: Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Infraestrutura, Secretaria Municipal de Educação e Desporto, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Ação Social, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário, Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Economia e Finanças   e Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO
16.1 Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Chapada dos Guimaraes - MT, com recusa expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
16.2 E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADA, mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes.

Nova Brasilândia/MT, 02 de maio de 2023.          


__________________________________
MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA
PREFEITA MUNICIPAL
CONTRATANTE


_________________________________
JUCINAIRA MORAIS DIAS 00899188192
CNPJ: 29.283.799/0001-52
CONTRATADA

Testemunhas:
Nome: ___________________________ 
CPF:               
                                     	
Nome: ___________________________ 
CPF:                                                               
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